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PREFEITURA MUNICIPAL .DE VALENTE

SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valent:e  -Ba

.     .,CNPJ  -13.845.896/0001-.51

Contrato que entre si fazem, de  um  lado, o  MUNICÍPI0  DE VALENTE, CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com
sede  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado  neste ato peló
Sft  Prti@iko  MNriwc!ipdl  UBALDINO  AMARAL  DE  OllvEIRA,  pomdor  do  CPF  n°  086.097.645-91  e  RG  n°
01.542.909-12 SSP/BA, resideme e domiciliado a Rua  10 de Maio,  no 80, 8. Centro, Valente-Ba, CEP: 48890-
Ooo,  autorizado  pelo art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  orgânica,  doravan-te  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro
lado a empresa E E SERVICOS SOUZA CUNHA LTDA - ME ., estabelecida  na  Rua Robewal Ramos,  Bairro
Centro,  Valente  -  Bahía,  CEP:. 48890-000,  inscrita  no  CNPJ  sob  no  03.615.450/000i-87,  através  do  seu
representante  lega.l,  Sr fJ}tMIA JOS:É M077+74  C4Wtr4  por[ador da  Carteira  de ldentidade  no 03.100.676-00,
expedído   por  SSP/BA  e   inscrito   no  CPF  no  408.794.965-68,   denominada   CONTRATADA,  observado  a
DispENSA No o7-063/202i e PROCESSO ADMINISTRATivo NO   44o/202i, mediante as cláusulas
econdFçõesseg.uintes      .       .{

i.i     Contra.tação  de  empresa  de  Serviços  Técnicos  especializados  ha  área  contábi],  na
confecção,   registro  e  transmissão  de  arquivos  dos  programas  da   receita  federal:
DCTF, .RAIS,  E-SOCIAL  E Alteração  do  CNPJ  das  Unidades  Escolares  dó  Município  de
Valente.

2.1 - 0 Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 202i cóntada a partir de sua assinatura, podendo
ter a sua duração prorrogada por iguais e suc.essivos períodos, medíante termos. aditivos, até o limite de 360
dias,  após  a  veríffcação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  n_a  continuídade  do
contrato, `conforme  art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no tocante  ao  seu
Objeto.:

0   ,          3.i -o preçoestimadoa ser pagoa contratada éde:  R$  17.280,0o (DEZESSETE MiL E DUZENToS E

0ITENTA REAis), observada a  seguinte forma .de pagamento:  Necessariamente, através de transferência
eletrôhica em Cheque/Conta do Credor.
3.2 - ós  pagamentos devidos à  Contratada  serão efetuados  no  prazo de até 30  (trinta)  dias contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   ha]-a   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e este].a  devidamente atestado  a  execução  contratual,  dévendo ainda  a  Nota  Fiscal ,descriminar

`  os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra..            `

3.3  -  A' conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  eh  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.
3.4 - Em casQ de .impQssibilidade do cumprimento do item 3.3, o credor ficará  responsável  pelas custas das
tarifas Pancárias em décorrência do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  Índíretos.
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PREF,EITURA MUNICIPAL DE VALENTE'     .'SETOR DÉ LICITAÇõES.E CONTRATOS

Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

UNIDADE ORÇAMENTARIA=  040401 -  FUNDO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PROJETO/ATIV:  2008 - MANUTENÇÃO  DO FUNDO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA: 339039000000 - OUTROS SERVIÇOS DE IERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
F.ONTE: 01 -RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS - EDUCAÇÃO

~ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;
5.2 -  Proceder o  Éiagamento devido,  no  prazo e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusíve, as  normas

pertinehtes  a   reajustamentos  e  atualizações  monetárias,  estas   nas  hipóteses  de  eventuais  atrasos  no
adimplemento das obrigações;     i
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  ob].etos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer a  Contratada  todas  as  informações  e  condições \indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

SEHA_,-¥TãEãÉEãESDAcoNTRATADA.

6.i - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.
6.2 - É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento do objeto deste contrato, não podendo ela
eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 -  Receber as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor Competente  e fornecer o  objeto  ho  prazo
estipulado neste contrato.
6.4 - Responder pelos danos causados, diretamente a Contratante Õu a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato.

- DAS SANçOES PAFU OCASODE`iNTDiffliFiFMlrNiõ=

7.1 - Serão observadas as disposições do Capítulo IV da  Lei  Federal  8.666/93,  no caso de inadimplemento
contratual e normas gerais da referida Lei.

'\   ._,

OITAVA - DA __._J
8.1  -  0  dgcumprime.nto  das  condições  ora  a].ustadas,  qué 'ihpliquem  inexecução  total  ou  parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  judicíal,  observadas  as
situações  típicas,  as  Condutas,  as  cautelas,  as  consequênciàs  e  os.direitos  assegurad.os  a  Administração,
conforme a legislação aplicável.

:ç_L, USULA NONA - J}A.TISCALIZAÇAO _._____JL_i:l

9.i  -  Todos  os  produtos/servíços  objeto  desta   licitação  serão  fiscalízados   pela   Prefeitura,  através  de

prepostos credenciados junt,o a empresa, obrigando-se esta a assegurar a esses prepostos livre aoesso aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente   a   sua    função   e   com    ela    entender-se   diretamente   sobre    os   assuntos   lígados   aos

produtos/serviços contratados.
9.2 -As comunicações entre a fiscalização `e a fornecedora .dos.produtos serão sempre por escrito.  Quando

por  nçcessidáde  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbaís,  estes  serão  confirmados  por
escrito .dentro do prazo de 02 (dois) dias após os mesmos.
9.3 -A fiscalização poderá.aplicar sanções e multas à prestadora dos serviços,  nos ter te edital, bem



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Get.úlío Vargas,  01  -Valent:e  -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

9.4 -  Se  a  qualquer tempo,  a  fiscalização  da  prefeitura  observar que  os  mét:odos  de  trabalho  da  empresa
•  são  ineficientes ou  inádequados à  execução  dos servíços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público e/ou  o

ritmo  requerído  para  a  realízação  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e qualidade de  modc} a assegurar o  cumprimento dos serviços.  Ainda  que ocorra  caso fortuito ou
de força maíor ou ^qualquer outro motivo alheío ao controle da  Prefeitura, a  Fiscalização poderá exigir que a
contratada jntensificasse a  execução dos trabalhos,  inclusive em  horário  extraordinário,  a fim  de garanti.r a
entrega dos objetos no prazo preestabelecido.
9.5 - A fiscalização da  Prefeitura não diminui  nem exc[ui a  responsabilídade da contratada  pela qualidade e
correta execução dos serviços.
9.6 - As observações, ordens e instruções da fiscalização serão, obrigatoríamente,  registradas no ``diário dos
serviços",  no  `qual  a  contratada  fará,  também,  o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos.trabalhQs.
9.7  -. Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
Capítulo 111 da Lei Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente: `

®             ::ov:.:::c:,àsen:cersesgáí:Ítar: àpcroór::Í:áoadsasofi:t;:êsn::aàe::Í,taot:V:àseàL:ã:::¢o  do  contmtorietermjnando  as
.  b)  transmitir  ao  cont.ratado  instruções  e  comunicar  alterações  dé  prazos  e  cronogramas  de  exécução,

quando for o caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avalíaçã-o
financeira  de  contratos  e  convên`ios,  dos  incídentes  e  ocorrências.da  execução  que  possam  acarretar  à
imposição de sanções_ ou a rescisão contratuai;
d) adotar, ]-untoLa terceiros, as providências necessárias para a rég.úla'ridade da execuçãõ do`contrato;
e)  prorTiover,  Çqm .a  presença  da, contratada, a verificação da -execução já  realizada, emitíndo a coriipetente
habilitação para o recebímeÁto de pagame.ntos;
f)  esclarecer  brontamente as  dúvidas  da  contratada, solícítando ao  setor competente  da  Adminístraçã'o,  se
necessário, parecer de especialistàs;

g) curiiprir as diretrizes traçadas  pelo órgão central de cohtrole', acompanhamento ç avaliaçãó'financeira de
contratos e convênios;
h) fisc.aliza`r a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em' compatibilidade
com  as. obrigações assumidas,  as  condições  de  habilitação e qualíficação exigidas  na IÍcitação,  bem como o
regular cu.mprimento das obrigações trabalhistas e previdencíárias;

®         -:ico.r::en:,re:t:m.e:i::e r::i::áa::eb:ruaaà::pue::fi:cnu:á:, ad:çeã:pfií:#z:sd:raa,c::::::dd.a,, pc::ae::,ru:,av:ê::|aüsej:
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leís  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  q.üalquer  outra

que tal fato imponha;
j)  solicitar da  Contrata'da,  a  qualque'r tempo,` a  apresentação
do contrato.

de  documentgs  relacionados  com  a  execução

9.8 - Á ação óu omissão,  totgl  ou  parcial,  da  fiscalização do contratante,  não eximirá à contratada de total
responsabi[idade na exécução doicontrato .... `     `

10.1  -Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Par[es  de..tômum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária c.onforme variação de mercado.
10.2 -.A Contratada  obriga-se a  aceitar,  nas  mesmas condiçõés  co.htratuais,  e  mediahte têrmo Aditivo;  os
acréscimos ou.supressões due se fizerem  necessárias,  no mozntànt`e dJe até 25% (vinte e tirico por c.e'nto) do
valor inicial  atüalizado do  Contrato,  de acordo com  os  parágrafos primeiro e segundo
da  Lei  no 8.'666/93.  Nénhum  acréscimo ou  supressão  poderá éxcédef 'os  limites

co.nstan
estabeleci

es do Art.  65
Lei,  salvó
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PREFEITUFIA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

õ.ECIMA PRI-MEIFU - DAS DISPOSIÇOES FINAIS

11.1 - Os tributos que sejam devi`dos em decorrência  direta ou  indir.eta da execução dos serviços, serão da
exclusiva responsabilidade da Contratada.
ii.2 -.Aos casos omissos será aplicada a  Lei Federal  no  10.520/2002, de 17.07.2002 subsidiaríamente à Lei
N.?8.6..66/93e.atu.a]Ízadap?laLç!ino8.88?/94.

suBcoNTRAiÃãÃõLA DECIMA SEGUNDA -DA

i2.i  - A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder ou  transferir,  total  ou  parci.almente,  o  objeto  deste
Contrato.

TEFLCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

|3.1  -  A  execução  deste  Contratq,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais e pelos préceitos de Direito Público, aplicando-Ihes, supletivamente, os princípios da teoria Geral
dos Contratos e das disposições do Direito Privado, na forma do Art.  54 combinado com o inciso XII, do Ar[.
55, da  Lei  no  8.666/93.

FLA-U3ÜTLAi5lEHA- QUAFt.TA iiiiE
14.1 -..As partes elegem o foro da  Comarca  de Va[ent.e -Baliia, cc)m  renúncia de qualquer outro,  por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente lnstrumento.
14,2 - E,  para firmeza e como prova de assim  haver, entre si, a].ustado e contratado, lavrou-se o presente
Contrato em 02 (Duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito,  sem  rasuras ou emendas, o

qual depois de lido e.achado conforme,  perante duas testemunhas,  a todo o ato  presente, vai  pelas  part:es
assina.do, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Valente-Bahia, 06 de maio de 2021.

CONTRATANTE:

Pç. Getullo Vargas,  01, Centro, Valente-BA -CEP 48890-000 -TEL.:  (75)  3263-2562 e-maJl:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E C'ONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  01  -Valente -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

OBJETO:   Contratação  de  empresa  de  Serviços  Técnicos  especializados  na  área  contábil,   na  confecção,
regístro e transmissão de arquivos dos  programas da  receita federal:  DCTF,  RAIS,  E-SOCIAL E Alteração do
CNPJ das Unidades Escolares do Município de Valente.

ÚNIDADE ORÇAMENTARIA:  040401 -  FUNDO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
pRo]ETo/ATlv= 2oo8 - MANulENÇÃo Do FUNDo MUNlapAL \DE EDucAÇÃo
ELEMENTO DE DESPESA: 339039000000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA
FONTE= 01 - RECEITA DE IMpósilos E TRANSFERENCIAS - EDumüo

ITEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTALDESCRIÇAO

01
CONFECÇÃO      DE   ' DOCUMENTOS     CONTÀBEIS

Und. 27 200,00 5.400'00
PARA RECErrA FEDERAL.

02 Und. 27 140'00 3.780,00CONFECCAO E TRANSMISSAO  DE RAIS.

03 Und. 27. .     150,00 4.050,00REALIZACAO. E TRANSMISSA0 DE DCTF.

04 ELABORAÇÃo  E  TRANSMlssAo  DE  EscRmjRA
Und. +27 150,00 4.050'00

CONTÁBIL FISCAL - ECF (RECEITA FEDERAL).

TOTAL 1 17.280'00

Valente-Bahia, 06 de maio de 2021.

CONTBATANl.J=: CONTRATADA:

Pç.  Getullo Vargas,  01, Centro, Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE

oVALENTE  PUBLICA:

1

•     EXTRATO DE CONTRATO  N°  143/ DISPENSA N°  07-063/2021

`-_ ___  -

REDE GERAL SERVICOS
LTDA:08241186000182

3!!t#aRÚE0TGbyÉ#5Êi#ossE%lc6o6ã4,fEââ%'4à,#o2
EFoh d? Sanbna olLCpem6ll a`i-RFB ®CNPJ AI
F`eascr`: 1 iim üo aii`hu ol Üb doamoíit
locadon:
t]ota: 202i o¢oo `osioim



DIÁRIO OFIC]AL
PREfEITURÀ MUNIC`lpAL DE VALENTE - BÀ

TERÇA-I:EIRA

OS DE JUNHO DE 2021

ANO V -EDlçÃO N. 105

Edíção eletrônica dlsponíve| no site www.i)mvalente.transDarenclaoftclalba.com.br e garantído sua a utenticidade por certíficado digltal lcp-BRAsll

MUNICIPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CÓNTRATO.N° 143/2021.

.',

OBJPTO: 0 Município de Valente na Bahia avisa que fiimou contrato através da DISPENSA n° 07-063/2021, PROCESSO
.  ADM. N.° 440/2021, com o(a) Empresa: E E SERVICOS SOUZA CUNIIA LTDA -ME, CNPJ avff) 03.615.450/0001-87,

peló valor total de R$ 17.280,00 @EZESSETE hffl E DUZENTOS E 0ITEN.TA REAIS), para Contratação de empresa de
Serviços Técnicos especializados na área contábil, na confecção, registro e transmissão de arquivos dos programas da.receita
federal: DCTF, RAIS, E-SOCIAL E Alteração do CNPJ das Uridades Escolares do Município de Valente. Data do contrato:
06/05/2021. Validade do contrato: 31/12/2021.

.  Valente+Ba, 06 de maio de 2021,

4LDNO AMARAL DE OLIVERA
feito.

w/w\^/.valente.ba.Eo\/,br


